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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS E A EMPRESA WEBDE 

HOST LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, sita a Av. Silvio Sanson, nº 1135, Guaporé/RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, 

neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SR. 

ADALBERTO JOÃO BASTIAN, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa WEBDE HOST LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

12.313.704/0001-01, estabelecida na Rua Ludovico Cavinato, nº 2590 - sala: 301, 

bairro: Santa Catarina, na cidade de Caxias do Sul/RS, Cep: 95.032-620, telefone: (54) 

3028-2168 / (54) 9 9616-7693, e-mail: rogerio@websw.com.br, têm ajustado entre si o 

presente contrato de prestação de serviços em conformidade com as determinações da 

Lei nº 14.133/21 e alterações,   segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente contrato tem como fundamentos legais o PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 139/2024, 

PROCESSO Nº 276/2024 e artigo 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE UM 

PORTAL INFORMATIVO DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, NA REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET), COM ATUALIZAÇÕES 

PERMANENTES E MANUTENÇÃO MENSAL DO SITE. 

 

1.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM  QUANT. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 12 SUPORTE E MANUTENÇÃO PERMANENTE DA 

PLATAFORMA QUE GERENCIA O SITE/PORTAL 

OFICIAL DA PREFEITURA DE GUAPORÉ 

R$ 939,28    R$ 11.271,36 

2 12 LOCAÇÃO DE ESPAÇO EM SERVIDOR E 

BACKUPS PARA O SITE OFICIAL 

R$ 78,10 R$937,20 

mailto:rogerio@websw.com.br
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3 12 LOCAÇÃO DE ESPAÇO EM SERVIDOR PARA 

BACKUPS PARA A PLATAFORMA DE TURISMO 

R$73,12 R$ 877,44 

4 12 SUPORTE E MANUTENÇÃO PERMANENTE 

PARA A PLATAFORMA DE TURISMO 

R$ 73,12 R$ 877,44 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

R$ 1.163,62 

ANUAL     

R$ 13.963,44 

 

1.2.1. A empresa deverá elaborar um Website portal com informações sobre o 

município de Guaporé, contendo divulgação de obras, eventos e demais acontecimentos 

legais e informativos à população. O Município terá controle parcial para inserção de 

notícias e destaques do portal. O portal deverá conter 3 níveis de assunto: 

  

- Nível Guaporé, com informações da cidade, serviços e publicações legais;  

- Nível Turístico, com informações sobre os pontos turísticos e demais atrativos; 

- Nível Eventos, com informações sobre os acontecimentos de feiras e eventos. 

 

1.2.2. Guaporé: informações sobre a cidade, história, editais.  

1.2.3. Controle Interno: pareceres, contas anuais, gestão fiscal, audiências públicas, 

manifestações. 

1.2.4. Prestação de Contas: contas públicas, execução orçamentária, LRF, contrato de 

gestão, Fundoprevi. 

1.2.5. Governo: dados sobre a atual administração. 

1.2.6. Licitações: publicações referentes editais de licitação e demais atos. 

1.2.7. Secretarias: lista com todas as secretarias, seus respectivos Secretários, notícias de 

cada secretaria e dados para contato. 

1.2.8. Turismo: dados informativos sobre os pontos turísticos de Guaporé. 

1.2.9. Notícias: notícias gerais da cidade de caráter informativo. 

1.2.10. Ouvidoria: o cidadão poderá entrar em contato com a Prefeitura. Será 

disponibilizado telefone para contato, e-mails e endereços. 

1.2.11. Plano Diretor: dados sobre a legislação e demais informações pertinentes. 

1.2.12. Destaque: deverá ser exibido alternadamente 8 destaques, com reportagem de 

texto e fotos. 

1.2.13. Notícias: lista de notícias de caráter informativo. 

1.2.14. Previsão do tempo: utilizando informações gratuitas sobre o tempo. 

1.2.15. Mapa de localização do Prédio da Prefeitura de Guaporé: utilizando informações 

gratuitas. 

1.2.16. Turismo: alternando fotos dos pontos turísticos, com breve texto. 

1.2.17. Eventos: banners com imagem do evento em destaque, com acesso a 

informações do mesmo. 
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1.2.18. Mapas: mapas de localização.  

1.2.19. Topo Inferior: 

• Acesso às secretarias, com informações de secretários como telefone e e-mail; 

• Webmail de funcionários da prefeitura; 

• Entidades, com acesso a informações. 

1.2.20. Disponibilização de links para acesso aos sistemas da Prefeitura, quantos forem 

necessários e a critério do Município. 

1.2.21. Deverá ser desenvolvido painel de administração para controle de fluxo do envio 

de notícias para o portal, devendo ficar a cargo de encarregados posterior ao lançamento 

do mesmo, devendo ser acessado via internet mediante senha individual. 

 

1.3. A CONTRATADA compromete-se a fornecer à CONTRATANTE todas as 

informações acerca do desenvolvimento e elaboração do SITE DO PODER 

EXECUTIVO NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, comprometendo-se a 

manter sigilo acerca dos dados e informações comerciais que lhe serão confidenciadas. 

 

1.4. A CONTRATADA terá obrigatoriamente a senha de FTP do domínio em questão 

em caráter de exclusividade, o qual será destinado ao suporte do SITE DO PODER 

EXECUTIVO NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, responsabilizando-se 

pela sua não-divulgação a terceiros. 

 

1.5. A CONTRATADA deverá manter cópia de todos os arquivos integrantes do SITE 

DO PODER EXECUTIVO NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES para que 

sejam reimplantados em casos de danos ou "infecção" do site. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente à 

prestação mensal, conforme nota Fiscal, observados os preços cotados na proposta, cujo 

pagamento será efetuado por ordem bancária, após apresentação de Notas Fiscais e 

documentação necessária para liquidação da despesa, na seguinte conta bancária da 

CONTRATADA: 

 

Banco: Brasil 

Agência: 0669-6 

Conta: 11.437-5 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DO REAJUSTE 
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3.1. O presente contrato vigorará pelo período de até 12 (doze) meses, a contar de 19 de 

fevereiro de 2024 a 19 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado em conformidade 

com o a Lei 14.133/21 e alterações. 

 

3.2. O valor de manutenção mensal será reajustado, após um ano de vigência, pelo 

índice acumulado da variação do IGP-M ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

Na hipótese de alteração da norma legal vigente permitindo o reajuste dos contratos em 

períodos inferiores a 01 (um) ano, o reajuste incidirá com a menor periodicidade 

admitida. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS AUTORAIS 

 

4.1. A CONTRATADA é a legítima proprietária de todos os direitos autorais de 

criação do SITE DO PODER EXECUTIVO NA REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES, bem como de todo o material desenvolvido, como desenhos, 

layout, telas e programas fontes utilizados na criação, conforme estabelece a legislação 

atinente à espécie (Lei federal 9.610/98) e cede seu uso à CONTRATANTE por 

período indeterminado, podendo revogá-lo a qualquer tempo, desde que observado o 

aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

4.2. Excetuam-se ao acima estipulado os direitos autorais do CONTRATANTE 

decorrente de logotipos, layouts, desenhos, marcas e nome comercial próprios da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES 

 

5.1. A CONTRATADA se responsabiliza civil e criminalmente pela execução 

dos trabalhos, objeto deste contrato, bem como pela qualidade do trabalho 

realizado, pelas obrigações legais com seus prepostos e empregados, e por eles 

responde em todas as instâncias, quer administrativa ou judicial. 

 

5.2. A gestão do contrato é de responsabilidade do Secretário (a) Municipal da 

Administração (Titular da Pasta), ou pessoa por ele designada. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

6.1. CONTRATADA 
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A contratada, além do fornecimento da mão de obra, ferramentas e utensílios 

necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-

se a: 

 

1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos ternos da legislação 

vigente; 

2. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 

dependências objeto dos serviços; 

3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares determinadas pelo 

Município; 

4. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, 

enviando um substituto em caso de impossibilidade dos mesmos; 

5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Secretaria Municipal solicitante; 

6. Fornecer todo e qualquer material/serviço necessário para a execução do projeto. 

 

6.2. CONTRATANTE 

 

A Administração obriga-se a: 

 

1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Contrato. 

2. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso. 

3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato. 

4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente. 

5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer: 

 

a) Amigavelmente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

b) Por ato unilateral e escrito do Município de Guaporé, nos casos previstos pela Lei nº 

14.133/21; e  
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c) Judicialmente.  

 

7.2. O CONTRATANTE, ainda, poderá rescindir o contrato, independentemente de 

qualquer procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial, falência ou dissolução da CONTRATADA; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

 

8.1. Constituem motivos para rescisão contratual os procedimentos descritos na Lei Nº 

14.133/21, pertinentes a este tipo de instrumento contratual, ficando esta carta-contrato 

vinculada a todos os termos da referida Lei. O CONTRATANTE se adjudica nos 

direitos previstos no artigo 80 da mesma Lei, das quais destacam-se: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, por atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. Não tendo a 

empresa se manifestado no período, após o prazo citado será considerado inexecução 

contratual; 

c) multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato pela inexecução 

parcial injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato pela inexecução total 

injustificada da obrigação pela CONTRATADA; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 

da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

 

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
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8.3. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. A presente despesa será sustentada pela seguinte dotação orçamentária: 

 

04.01 - 2.012 - Manutenção das Ativ. da Sec. Municipal da Administração 

3.3.90.40.09.00.00 – Hospedagem de sistemas - 6698 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos. 

Desdobramento da Fonte: 001 – Recurso Livre Adm. Direta Mun. 

Valor Anual R$ 1.814,64 – Valor Mensal R$ 151,22.  

 

04.01 - 2.012 - Manutenção das Ativ. da Sec. Municipal da Administração 

3.3.90.40.11.00.00 – Suporte de infraestrutura de T.I.C – 7964 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos. 

Desdobramento da Fonte: 001 – Recurso Livre Adm. Direta Mun. 

Valor Anual R$ 12.148,80 – Valor Mensal R$ 1.012,40.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e 

cindo por cento) do valor do contrato, conforme prevê a Lei nº 14.133/21.  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guaporé para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato, obrigando-se as partes entre si e sucessores para bem e 

fielmente cumpri-lo. 

 

E, por estarem como justas e contratadas em todas as cláusulas acima, assinam o 

presente contrato em 5 (cinco) vias, juntamente com duas testemunhas, para os devidos 

fins legais. 

 

Guaporé/RS, 19 de março de 2024. 
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WEBDE HOST LTDA ADALBERTO JOÃO BASTIAN 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

____________________________  

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518  
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


